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E ALTERA fNCfSOS DO ARTIGO 39, DA LEI N9
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A Câmara Municipal de

Gerals, decreta e eu,
e promulgo a seguinte

Congonl-ras. Estado de

Prefeito Munl c ip a1 .

1ei:

Minas
s anc i ono

g

Artigo 1e - Os incisos constantes do artigô 3q, da

Lei no ).oLI/94. lassam a Ler a seguinLe nedação e rumera"ão:
I - pronunciar-se sobre o plano munlcipal de e--

ducacão proposto pela Secretaria Municipal de Educação, adequando- o

às necessidades e condições do Município;
Il - pronunciar-se sobre a apl icação de recursos

destinados à educação no Município;
,. \rIII -.fiscalizar os recursos vinculados a educaçao,

mormente aquefes destinados ao programa de bolsa-s de estudos, estabe
lecendo critérios para â concessão das mêsmas, com base na legisla -
qao vrgenf,e;

IV -assessorar a Secretaria na
do cadastro escolar e def1n1ção de área de

e l aboraç ão

jurisdição
e atua

das1i zação
escolas ;

V -pronunciar-se sobre o regimento, calendário'
e currículos comuns às escolas municipais;

VI - estudar. sugerir e deliberar juntamente
a Secretaria MunÍcipaf de Educação medldas que visem à expansão
titativa e quali,tativa do ensino no Munlcíplo;

VII - opinar sobre a criação, ampl1ação,

ção e funclonamento das escofas municipais;
VIII -- exercer as competências e atribuiçôes

com

quan

Loc aliza

que

Ge-the forem delegadas pelo Conselho Estadual de EducaÇao de Minas
ral- s ;

I
rx

e the
X

tadual .

XI

-- emitlr pareceres sobre questóes de natureza
forem submetidas pelas escôlas e pela Secretaria;

- lrcenl ivar a integraqào das redes de ensjno
federal e particular. no âmbito do Município;

- elaborar e reformular seu Regimento, o o.ua]
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sera aprovado

Çao

do

por lei;
XII - zelar pelo

e ao ensino;ve1 a educaçao

des

XV

rio e suas alteraÇões.
Art igo
Art igo

publicação.

XIII - pronunciar-se sobre o relatório dê ativida-
do órgão municipal de educação;

XIV - apresentar à Secretaria Munlcipal de Educa-
propostas de melhoria do processo ensino-aprendizagem desenvolvi

nas escolas;

cumprimento da legislaçao ap fca

manifestar-se sobre o Estatuto do Maglste

2e - Revogam-se as dlsposiçoes em contrario.
- Esta lel entra em vigor na data de sua

Prefeitura Muni c 1p al e Congonhas, aos dez dias do

e cinco,mês de março de mi1 vecent SC

Pre felto uun i

ove a

Monte i ro
c ipal

a
t o
'o
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JUST I }- ICATIVA

§enhor Presidente,
Senhores Vereadores .

Prefeitura Municl lde Congonhas, aos dez dias do

cinco.mes de março de m no OS entn

r ira lllont
Prefeito Municipal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - TEL: 731-1300 - FAX: 7ll-t2.10 - CEP 36,:10{{00 - CONGONHAS - Mc
llxc-fftfl

PREFETTURA TVUNICIPAL DE CONGONHAS-IVG..át !à5.
ctDADE Dos PROFETAS iJege, êq;i'

As alterações solicitadas no artigo 3s, da Lei ns

2.O11,/94, visam ajustar o regimento do Conselho Municipal de Educa -
ção aos dispositivos da Resolução do CEE ns 3L7/84, d.e 26/A9/84, art.
4s, item III. Sem esse ajustamento o Conselho Estadual de Educação
de Mlnas cerais não fará a delegação pleitêada e que é objeto do Pro
cesso na 22.635, que tramita no Conselho Estadual .

É pelos motlvos expostos que estamos submetendo o

projeto de fel em anexo à apreclação dessa Egrógia Câmara, esperando
que ele seja votado em regime de urgência, na forma da teglstação vi
gente.
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esta

seu artigo 5e

c0r{tEtH0 EsTAouÀt DE tDuctctro

suPEn.t NTENDÊrucrn r'Écrur cn

rrnooEsso Ns 22.635

Exarrina pedido

cia, fo rmu l ado

de Educação de

1. llis Lor'.[cc.r

O Serrhor I)re f e I l-o dc Corrgonhas,

l.r'iro, mecilaÍ)te Ofíc1o ne PMC/C^l)M /3OO/94,
rr cr;l,r: Consell)o <lelcgação <Jo conrpcLôtrola dc

ç i.r vigerrte.

Jror despacho
'l'ócnica para

0uâ I l;er Percira I'l<>rr

rlc 29.11.94, st>l it:il:ou
acor(lo conr a lcl,itllil

de delegação de

pe 1o Conse 1l-ro

Congorrlras - MG.

c onrpr: Lôrr

Muni cj pal

O expediente, protocolado neste Orgao em 19.12.94, foi
do Senhor Presidente encaminhado à Superinbenclêncj a

estudo pre ] lminar, em 27.12.94.

|,rlur.:ação

2. Meri to

delegaçao de cornpetencia a Consellro

regulamenLada pela Resolução CEE rrq

estabelece, verbis:

Murr i c i pal

3L7/84, qtte

cornpeterrc ia do

instrtrído conr

de

el

CorrArt. 5e - 0 pedido de delegaçao de

6e1ho Estadual de Educação deve ser
seguin bes documen tos :

I - relatório da sl Luação escolar do

II - certidão da lei de criação do Co

III - relaÇão dos membros do Conselho

tlvi.dadc;
IV - cópia do Regimento do Conselho".

os

Muni.cípio;

rlse I ho ;

e sua represen ba

O processo enl causa acha-se insl;ru.i (lo corit

ç;rr: supraclLada. Do scu cxanre, exLrainros as scguirrLes

2.1 - Da si t:uação escolar
Congonhas conta com 35 unidades escolares, das quais

O6(seis) são estaduais; 16 (dezesseis) municipais; Og (nove) muni-
cipalizadas; 03 (três) particulares e Ol (uma) conveniada coÍn a

Prefeitura, para abendinrento especializado.

a tlot: r rnrt'r r t.;t -
itrf ortrr;rçõcs :
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Deste total , 26 (vinLe e sels) escolas minlstram o ensl
Íro fur)damental de ta. à qa. sér1e; 11 (onze) de 5a. à 8a. série e

o4 (quaLro) o enslno móoio. Â educação pré-escolar é oferecida enl

27 urridades, sendo que 02 (duas) atendem do 1s ao 3e período

A Prefeitura Municipal mantám o Programa Municipal de

ÂI.fabe bização e Cidadania, contando com 591 (quinhentos e noventa e

urn) .jovens e adultos em classes funcionando nas unidades escolares
conro nucleo de atendimento de alfabetizaÇao de adultos e uma unida-
<le <.1e linsino Supleti.vo - 5a. à 8a. série.

Congonhas conLa com uma Faculdade, com cursos de Lctras
e Pr:dagogia, mantlda pela Fundação Cultural de Belo l{orizonte.

Nas escolas cle enslno fundarnental e n,ódlo acltatn-se tna -
l;r'i(:u Iados cerca de I3,OOO alut-ros e nos cursos superiores 1ll.

2.2 - Da t,el de Criação

O Consellro de Congonhas, criado pela Lei Municipal ttq

1959, de 18.02.94, é constituído por 14 (quatorze ) menrbros, sendo

O7 (sete) indicados pelo Chefe clo Executivo }lunici.pal e 07 (sete) ,

aLravás das segulntes entidades sociais:
I - Slndu te ;

II - Representante das Assoclações de Pals e Mesbres de

Congonhas;

III - Representante da Igreja;
IV - Representante do Lions Clube;

V - Representante do Rotary Clube;

VI - RepresentanLe dâ FAFIC;

VII - Representante das Assoclações Conrunitárias;
VIII - RepresentanLe das Escolas Particulares;

IX - llepresentarrLe das Entidades EsLurlarrbls

As enbidades indicadas far-se-ão representar por unl ment

br'í), (luc se reunirão no iníc j.o de cada ano letivo e eleger.ão 7 ( se-
te) membros que Írão compor palte do Colegiado.

À Observa-se que na composição do Conselho não forarn ob-
servadas as exlgenclas das alineas a e b do inciso I do art. 4s da

Resolução CEE nc 317/84, e na forma de escolha dos membros, o dis
posto no inciso IV, do mesmo artlgo.
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ArLigo
Ol ( r-rnr )

te se rá

respec tivo

'1r
Cabe asslnalar que, conforme o dlsposLo na alírrea a

ls da Lei ns 1959/94, parece que o mandato dos menrbros é

ano, já o § 4e do arLigo 2s do Regimer'lto estabelece que

de 02 (dols) anos.

2.3 - Dos membros

Acompanha o pedido a relação dos integranbes do Cl4C e

curricul,um vitae, a seguir transcrita:

do

de

es-

- Juventlno Munlz de Freitas - PresidenLe,

- V,randerleta FábIma Campos Vascorrcelos - Vice-Prcsi<letr-
te, Representante do SINDIUTD,

- Onorlna Pereirã MonLeiro PorLela da Costa - Secrct:á -
rla, Secrebaria Mu,ricipal de Irducação,

- Marla Aparecida Andrade Moura - Represenbante do

Lions Clube,

Moacir Maurício da

Mestres,

Mário Portela Dias

Edison Rodrigues -
Bal rro ,

Cunh a Representante de Pai s

- Representante do Rotary CIube

Represen tan te da Âssociação

e

clc

frma Lals Rocha - Repre

noberto Magno Fe rre 1ra

mlnlstraçao,
;_Lucia Maria Magalhaes -

Vê-se que 5O% <los rletnbros

Executivo Municipal ,o que

criação daquele Coleglado,

Escola Particular
Murr 1c i pa I <lc Âd-

sentante da

- Secre tário

Secretaria ltlunicipal de Edu-

caçao,

- Maria 
^parecida 

Borges Vieira - Secretaria l,,h-rrricipal

de Educação,

- Alexandre terrei.ra Castro - Gabinete do Prefei to,
- Marla Madalclr:r ncsell(lc Uot)sucesso r (latritrC l:c (l() t.l.(.
I i:fel Lo,

ao Clle fe

objeLivo
seja:

do

da

são f urrc i orrá r'i os subor.tl Irratlos
viabi I i zará a consecução do

fixado em seu RegitneÍl Lo, qual

".,.orientar, assessorar e de.l i be rar ,

a fixaçãoo governo do muni c ípio
ern c on sonar)c i a c onr

das dÍretrizes e ba-
str a a l;rraç ão

ses da politica educacional na árca de
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adequando as diretrlzes e bases da educação nacional e

estadual às necessidades e condições do munlcípio, con-
correndo para a elevação da qualidade dos serviços edu-

cac I onal srr (grifo nosso).

2.4 - Das c ompe Lârrc l as

'"-:) O art. 3e do lleglmento que fixa as compeLências do Con-./
selho não lnclui as referldas nos ltens 3 e 5 do irrciso
III, do art. 4e da referida Resolução 317/A4.

2.5 - Da infra-es trutura
O Consêlho contará com uma Coordenadoria Serviço .de

Admlnlstrativo e Assessorla Técnl ca.

3. Conc I usao

À vlsta do exposto, entendemos que algumas das exigên -
cias da Resôlução CEE np 317 /84 não foram, devidamente, cumpridas.

Assim, sugerimos a conversão do presente processo em

diligencla, para que os abos consLitutivos do Conselho Municipal de

Educação de Congonhas se.jam aclequados à legislação pertinenbe.
À consideraÇão superior.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 1995
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t- ul CPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NS 2. O11

a
,to

ao,c
o
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APROVÂ O REGTI\MNTO DO CONSELHO MUNICÍPAL DE

EDUCAÇÃO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado cie Minas
Gerais , decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

,

^rtigo 
1e - Fica

Educação, nos termos
de fevereiro de 1994.

aprovado o
do § 2s do

regimento
arti.go l e

Conse tho
Lei ne

do

daNunicipal
l. 959 , de

de

18

Ârtigo 2e - Revogadas
esta 1ei entra em vigor na <iata de sua

Prefeitura Municipal
do mes de outubro d ce tos

as disposições em

puo.L1caçao.
contrario,

nhas, aos vinte dias
e quatro.

ngo

no ntaIno

P bter ere ira Mon

Prefeito MunicÍpaI

Rober rreira
Âdm i ni st raç ãoSecre tari un c ipâl de

;qt

RESIDENTE KUBITSCHEK, ll5 - TEL:731-1300 - FAX: 731-1210 - CEP 3(,10.1-0(D - CONCONHAS - MG
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Cômoro Municipol de Congonhos

a

_ CIDADE DOS PROTETAS -

Ref.: Projeto de Lei no 20/95 - Insere e altera incisos do artigo 39, da Lei n9 2.011, de 20ll0l94.

A Lei em questâo possui apenas dois artigos aprovando o Regimento Intemo

do Conselho Municipal de Educação e teve a redação quando dâ tramitação nesta Casa, feita

contrariando dispositivo regimental que exige a transcrição no corpo da lei daquilo que eslá sendo

aprovado. Como não ocorreu a transcnção. sugiro seja devolvido ao Executivo o prqjeto em

referência de modo que seja feita as correções necessárias.

Ressaltamos que o ideal será o enüo de novo projeto cujo artigo 2q contenha

o Regimento com suas alterações.

Este e o nosso parecer. smj

ADRIA§ MELILLO
Procurador do Legislativo

CMCiam/hmfs

RUA PADRE ANTÔillo CoflRÊA, 163 - FOI{E (O3D 73,r.Í8,10 - FAX (030 7st-3244 - CEP 36404{00 - COt'tGOttlHAS - MG

Congoúas, 3 1 de março de 1995.

À
Presidência da Câmara Muaicipal de Congoúas

PARECER:

Devido constatarmos que a proposição em referência encontra-se totalÍnente

equivocada. sem vislumbrarmos qualquer possibilidarle de modrficação pelo lrgislativo capaz de

tomáJa possível de tramitação na Casa, Ievamos à apreciação de V.Exa.

dL
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Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 24 de abril de 1995.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 020/95 - que Insere e Altera Incisos do Artigo 30 , da Lei nQ 2.011, de
20ltol9s.

PARECER:

Analisando o projsto encontrei um equivoco na redação do mesmo

A EMENTA - Insere Ineisos no Artigo 30 do Regimento do Conselho

Municipaf de Educação, aprovado pela Lei 2.011 de 20ll0l94.

Ao Artigo 1Q - Os incisos constântes do artigo 3$ do Regimento do
Conselho Municipal de Educaçâo, aprovado pela Lei 2.011, de 20ll0l95, passam â ter a seguinte

redação e numeração:

Com estas modifica@s tomaremos viável o projeto que é de suma

importância para atendermos aos dispositivos da Resolução CEE na 3/84.

Pelo exposto, com as propostas, sou favorável ao mesmo.

JOSÉ BERN ES DE SOUZA

O.-*
CMC/mgrm

(kotdil4att
l'elat

rO

;rô

a
à

h

l| T

lc

RUA PÁDRE ANTÔÍ{lo CoRRÊA, 163 - FottlE (O3t) 73t1840 - FAX (030 7s1-s244 - CEp 36404.000 - CONGO}.|HAS - Mc

Entrndo que o Executivo pretende alterar incisos do Regimento do Conselho

Municipal de Educação, que foi aprovado pela tri 2.01 l, de 2oll0l94. Assim, propoúo duas

modificações:

t
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